
 
  

 

  
  
  
  
  

 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

 

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviços e honorários advocatícios que 

entre si fazem, de um lado, _____________________________________________________, empregado(a) 

público(a), Matrícula nº _________________ brasileiro(a), portador(a) da cédula de identidade RG nº 

__________________SSP/_____, inscrito(a) no CPF/MF sob nº.:____________________________, Data de 

Nascimento: ______/_____/________, ENDEREÇO:_____________________________________________ 

____n.°:_______,Bairro:____________________, Cidade:_________________________ - Estado Rondônia, 

TELEFONE:____________________ doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado FONECA & 

ASSIS – Advogados Associados, pessoa jurídica de direito privado, registrada Ordem dos Advogados do 

Brasil, Seccional de Rondônia, sob o n.º 112/97-2 e inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – 

CNPJ sob o n.º 01.971.231/0001-05, com sede nesta Capital na Rua Joaquim Nabuco, n.º 1774, Bairro Santa 

Bárbara, CEP 76.804-216, neste ato representado por um de seus sócios, doravante designados 

CONTRATADOS, mediante as condições e cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O CONTRATANTE ajusta os serviços profissionais dos advogados acima 

qualificados a serem executados nesta cidade, consistentes em adotar medidas judiciais/administrativas 

necessárias a garantir o cumprimento de instrumentos normativos e a aplicação das cláusulas vigentes, 

especificamente para garantir aplicação dos índices de reposição de perdas/recomposição salarial referente 

as datas base 2017-2018 e 2018-2019. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Os CONTRATADOS exercerão os poderes que lhes foram conferidos no 

respectivo mandato, sendo sob sua inteira responsabilidade profissional todas as diligências necessárias 

que julgarem cabíveis, judiciais e extrajudiciais. 

CLÁUSULA TERCEIRA – O(A) CONTRATANTE obriga-se a fornecer todos os documentos necessários 

ao ajuizamento e execução da ação. 

CLÁUSULA QUARTA – Pelos serviços contratados na forma das cláusulas anteriores, o(a) 

CONTRATANTE obriga-se a pagar ao CONTRATADO o valor equivalente ao percentual de 15% sob o 

proveito econômico da atuação. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Eventuais honorários de sucumbência pertencerão ao CONTRATADO. 

CLÁUSULA QUINTA – A remuneração especificada na cláusula quarta será devida, ainda que na hipótese 

e acordo, ou pagamento espontâneo, ou ainda desistência imotivada do CONTRATANTE a partir da 

assinatura do presente instrumento. 

CLÁUSULA SEXTA – Caberá ao CONTRATANTE o pagamento de todas as despesas judiciais ou 

extrajudiciais, se houverem, com os procedimentos referidos na cláusula primeira deste contrato, fixando 

desde já, no caso de cálculos periciais, o importe máximo de 1% sob o valor econômico auferido ao final da 

demanda. 

Para dirimir as questões oriundas deste contrato, fica eleito o foro da cidade de Porto Velho, renunciando 

os contratantes a qualquer outro. 
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CONTRATANTE 

......................................................................  
FONSECA & ASSIS Advogados Associados 

CONTRATADO 
Testemunhas: 

 
 



 
  

 

  
  
  
  
  

 

 

PROCURAÇÃO AD JUDICIA 
 

NOME/OUTORGANTE: , _______________________________________________________________________ , 

CARGO:______________________ portador(a) da cédula de identidade RG nº __________________SSP/_____, 

inscrito(a) no CPF/MF sob nº.:____________________________________ Data de Nasc._____/______/______, 

ENDEREÇO:_____________________________________________ n.°:_______, Bairro:____________________, 

Cidade:_________________________ - Estado Rondônia, TELEFONE:__________________. 

 
nomeia e constitui seus bastante procuradores, os Advogados: RAUL RIBEIRO DA FONSECA FILHO, inscrito na OAB-
RO sob o n.º 555; ELTON  JOSÉ ASSIS, inscrito na OAB-RO sob o n.º 631; VINICIUS DE ASSIS, inscrito na OAB-RO sob 
o n.º 1.470, todos sócios do Escritório FONSECA & ASSIS – Advogados Associados, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o n.º 01.971.231/0001-05, e na Ordem dos Advogados 
do Brasil, Seccional de Rondônia, sob o n.º 112/97-2); e  FELIPPE ROBERTO PESTANA, inscrito na OAB/RO sob o n. 
5077; THIAGO DA SILVA VIANA, inscrito na OAB/RO sob. n. 6227; KATIA APARECIDA PULLIG DE OLIVEIRA, inscrita 
na OAB/RO sob o n. 7148; DENYVALDO S. PAIS JÚNIOR, inscrito na OAB/RO sob n. 7655; CASTIEL FERREIRA DE 
PAULA, inscrito na OAB sob n. 8063; ANA COROLINE DIAS COCIUFFO VILLELA, inscrita na OAB/RO sob n. 7489; com 
poderes de cláusula ad judicia et extra, podendo, ainda acordar, transigir, desistir, requerer concessão de justiça 
gratuita, renunciar à valores excedentes ao teto de juizado especial, receber e dar quitação, agir em conjunto ou 
separadamente, bem como substabelecer a presente com ou sem reserva de iguais poderes, especificamente para: 

medidas judiciais/administrativas necessárias a garantir o cumprimento de instrumentos normativos e a 

aplicação das cláusulas vigentes, especialmente para garantir aplicação dos índices de reposição de 

perdas/recomposição salarial referente as datas base 2017-2018 e 2018-2019, com acompanhamento das 
medidas até decisão final, além de promover a execução até o efetivo recebimento dos créditos, bem como 
aplicação das normas coletivas. 

 
 

Porto Velho - RO, ______ de_________ de _______. 

 

 

 

 
................................................................ 

OUTORGANTE 


